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Processo n°. 1 
Conselheira Relatora: Anneline Magal 

l

l = 
EsT~<i?~Ho CEARÁ 

" Sccretitr.ia 'da Fazenda 

I CONT~~~~~~~tg~~íl~~:i~~~~~~~~~ONAT 
r! ~:t~:Q 
RESOLUÇÃO N°. / ~6 /2013 f:J~~~:i'~ 
~a CÂMARA DE JULGAMENTO ~~f~f 
Qe SESSÃO ORDINÁRIA EM: 14/01120lti!?-~~; 
~~OÇESSO N°. 1144~8/2009 ;~Jr:!.~ 
~!ITO DE INFRAÇ,AO N°. 11200912668;lffL~ 
RECORRENTE: CELULA DE JULGAMEN'f0 DE P 
i'-'1 ,... ">' 

~C<;>RRIDO: INSTANCIA R. XIMENE_S~f_OTAS LTDA 
tUTliJANTES: Suely Rocha Pinho Pessoa;fl:'B-operta Maria Melo Viana 
MATRICULAS: 10580110 e 1040701X ~ "ni1h 
ltj· P I • "• •, 

rLATORA: Conselheira Anneline Mag~l~~s~~Torres 
' V'lfl:t~· 

I 
: EMENTA: f~"s - 1. OMISSÃO DE RECEITAS 

•a~x~ 

1

: : empresa adqüi~itJ~; mercadoria sem a documentação fi . 
I ! operações co~f~ércadorias sujeitas à tributação normal. · 
~ ~o exercício dé~2:907 no ~o.ntante de R$ 49.400. 3. Auto de i~ 
~~ Julgado NULO; :RQr mmona dos votos, com base no que di 
~~I Instrução Nof~~.tiva no 06/2005, por tratar-se de norma esp 

1 

~
• para os caso~,~!Jeinício de fiscalizaçã_o, n~s t~r~os do 
. relatora, conforme. ~.parecer da Consultona Tnbutana, "d<)ta~j~jf)el H'M1V.~ . ,., t1
: representante~~.a~~.~.q.outa Procuradona Geral do Estado. 4. 

t amparada nolartt~53, § 2°, II do Decreto 25.468/99 c/c 
r Normativa norf~qs. 
,, !.,!.H 
~LÂTÓRIO: :1:r I ·; 

W J J . . A peça fiscal ~~:Tetida a nosso exan;te tem o seguinte relato: '
1

i1 mL:n?diJ'n 

mdevz'do, asszm conszderado todo aquele escr:zturado na conta gráfica do ICMS em de:wc·o 
~· iegi~lação ou decorrente da não realiz~fJo de estorno, nos casos exigidos pela 

1 

fuorstatou-se o lançamento e consequen(ff!r:~f1te aproveitamento, sob a 
~r~p'it?s, no livro registro de apuração do],· ~de importes ausentes de comprovação 
~egudnformação complementar ao auto". ' ~> 
tJ . ! l J~i 
i~t ' - ;t~. 
)\nexos aos autos estão os seguintes documêü os': 
~~ . ' ::~~:~~~ 

,. )>; Auto de infração no 11200912668-l; ~,.,>. 
! ····*·-.;; 

)>. Informações Complementares às fl.:q31Q5; 
•· : )>: Ordem de serviço n° 2009.04846; <bH~~ · 
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Termo de Inicio de Fiscalização no 2QQ_~.06222; 
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.. ,~·~;: 
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Processo n°. 1/ 
Conselheira Relatora: Anneline Maga 

~ii· a,; 
CONTENCIOSO ADMINIST:RATIVO TRIBUTÁRIO- CONAT 

I • 

1 

coNSELHO DE REçyii_sos TRIBUTÁRIOS- CRT 

~ ~~ Ordem de Serviço no 2009.15547; t.;~rrc} 
. 'I ~~ Termo de Inicio de Fiscalização n°~0Ô9,;il5409; F ·Í ~1- Anexo do Termo de Inicio de fiscalíA~ãó n° 2009.06222; 
'.! ~! Ordem de Serviço n° 2009.15547; Pit~~~ 
: '! ~1 Anexo ao Termo de Inicio de Fiscalização n° 2009.15409; 

f:~ ' ~: AR referente ao Termo de Inicio ded~isb~Iização à fl. 12; 
~~ ~. Termo de Conclusão de Fiscalização;~n?'2009.19103; 
t1

1 ~: Ordem de Serviço n°2008.33896; '{J~ ~ 
t

1 
: ~· Termo de Inicio de Fiscalização n °;2Í)Q8b3612; 

!I, · ~ Documentos fiscais ad fls. 16/78; , ~~. 

! 
~ Termo de Revelia e despacho à fl. 79,. · 

.ih:êcec: 
. . _ Defesa t:mp~s0a:_às fl. 84/88 e~ que o contribuin.te ass:vera' 

a nulidade da açao fiscal em face danao méhcáçao da base de calculo no auto de mfraçao. 
t: ; I . ::··: . . . 

~~: l _
1 

_ A julgadora ~~F?2~ática, após brev~ relato dos fatos, as~;evero 
ã; -~çac;> fiscal nao merece prosperar, poiS[( a Ordem de Serviço no 2009.15547 
t!orltinuidade da ação fiscal não foi assinada'êorum dos Coodernadores do Catri, descumom 
~~~ d~termina a Instrução Normativa no 06j~Q9~· A incompetência da autoridade que ass 
fF!inicio da ação fiscal obstou o lançamento:QF.~~do ser declarado de oficio a nulidade. Dia 
dxposto colacionou o julgamento monocráticd que decidiu pela NULIDADE da ação 
f~aÍizado recurso oficial por se tratar de d:~cisão contraria aos interesses da Fazenda 

1 

Estadual. · ' · 
- ~~ ~~~ ·. 

~ : ~---
i)O PARECER DA CONSULTO RIA TRIBUTÁRIA: 
~I I ·:_--
~ i ~ 

~- · , Através de P:rt:er de No 659/2012 a Consultoria Tributánia 
~·elo conhecimento do recurso oficial, ri~gando-lhe provimento, par ratificar a 
NULIDADE do processo prolatada em instancia singular. 
fi 1 '"''~ i(O' '·' 

H~O DA RELATO ~:~~-:~ví::l~;:::riooficial inte~osro pela CÉL ; 

,1:t~AMENTO DE PRIMEIRA INSi~~f e recorrido R XIMENES 
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Processo n°. 
Conselheira Relatora: Anneline Magallhãe: 

r .. .f . ._á 

1

·. '-"'rf~ZfRNO DO 
. ·: EsT ·· '· '···" CEARÁ 
-~ Su~ ~~ 
·I CONTENCIOSO ADMINIS\t'RÂTIVO TRIBUTÁRIO- CONAT 

:; i . [ CONSELHO DE REêUfRSOS TRIBUTÁRIOS- CRT 
·; J l ~· ;~q: J I 

I 
I 

j.' i 
.. ~ . 

·~ . i 

~bjktiyando, em síntese, a reforma da dedsâ&exarada na instância originária inerente ao'. 
ibfração sob o n°. 11200912668-1, O pres~nte recurso preenche as condições de admissib 
~~zão pela qual dele conheço. ~. :· · 

I. ' ; 'i ,\ .' 

. : , No processo ~~~~lamine, a requerente fora autuada por 

~ntrat(a, referente ao exercício de 2007. fi:·~~~;~ 

i· DA PRELIMINAR DE NULml'itEl;~ 
;~·· ' . A partir da :rtG~J acurada do caderno processual, se infere ' 
pre~unção de legitimidade do agente adP1ji{tst'rativo está eivada de vícios, visto que· : 
~ta~iddo pelo audito_r afrontou _os pri?cípi~.S~\BÔ~eadores ~a Administ:aç~o Pública, entretw 
n~li:Idape processual zn causu nao sera paut?9'!1flaS alegaçoes da contnbumte em sede . 

I
~~ devido à ato incompatível com o ato deJP{1~der a continuidade de ação fiscal ji conclu,

11 

; .: . Desse modo;' :i1o presente caso faz-se mister tecermos ai· 
o~siderações acerca dos atos designatório~~~~p,ossibilidade de reinício da fiscalização, '., 
~ lt7iál~.! Ff , íi-A•; 
tl DOS ATOS DESIGNATORIOS~!Yk~l 
~~ . r~vt~j-~ il , A ordem d·~t~úviço é o instrumento processual da 1 

~dministrativa que autoriza e legitima d~ áuditor fazendário a fiscalizar aquele determ 
~?ntribuinte, em espaço de tempo determipado. Entretanto, este documento consiste 
~~sdobramento do Princípio d~ Impessoa!i~a~e; uma vez que, não. fica à discric!on<mé~dal 
~gente fiscal qual estabelecimento audttar, ·. ou mesmo autonzar as contmu 
11 rocedimentos, devendo o agente obedecer.r~stritivamente às previsões legais. ' 

I I ç ,."' • I 
j ~:1{::~, 

: I 1 A Lei n°. 12:61·0196 prevê a continuidade da ação fiscal, 
ovo A.to Designatório, quando esgotado '9-~~~~o previsto no Termo de Início de Fiscal 

,rtigos Citados abaixo. ,.; 'f·r-;. ·~ 1 

![: ·1 , Art. 86. MediJnt~~t~ do Secretário da Fazenda, quaisquer dili'f!él"'C 

~ ' • fiscalização p;df_;(ljq,ser repetidas, em relação a um mesmo fato 
l': ! de tempo sir;z~!~1~~i} ~~quanto não atingido pela decadência o 
~ lançar o credzto;tnPlitarzo. 

~~' ! Hlti 
!i , ~jéS~ 
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Processo n°. 1 
Conselheira Relatora: Anneline Magal 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO- CONAT 
CONSELHO DE RE~@R~{OS TRIBUTÁRIOS- CRI 

t~~.fr.: 
~ .. ~ ..... p .. ~, 

§ 3° O Secretá"ri~ 'da~Fazenda poderá delegar a um dos 
Coordenadoria :de Administração Fazendária -CATRI, a 
para determin~!Ji,.:n1ediante emissão de ordem de serviço, as 
de repetição d~fjscalização. 
****** 'i•·.•:: . ·, ;~ 

Art. 88. As açB'fsY;tcais começarão com a lavratura do Termo 
de Fiscalizaçãb:{'diNual constará a identificação: 
I- do ato desi{itp.fó'fjo; 
§ r Lavrado ôl{~PJn"'o de inicio de fiscalização, o agente do Fisco . 
prazo de até C~f]/0 ejoitenta dias para conclusão dos trabalhos, 
da data da ciêri(!jà ao sujeito passivo, conforme disposto em I'Pc>u/,']1' 

§ 2° Esgotadotci{prbzo previsto no § 1° deste artigo, sem que o 
passivo seja c{e&tifiJ.ado da conclusão dos trabalhos, poderá ser

1 

novo ato desi~~róh'o para continuidade da ação fiscal. · ' 
l.f<•;rJ..~ 

Cont~do, a a~~~J~kcal não fora esgotada no prazo previsto
1 

de serviço inicialmente lavrada, f't~i:íd: ocorrido à lavratura de nova ordem! 
' • ~i!'Si"'l1i-
~5541, que enseJOU a lavratura do pre~~?~t~ 5tuto. 

' -~ .. '! 

.· ·~ ~A CONTINUIDADE DA AÇ4Q~,1f!SCAL 
t ~ Jai ~~;f 

{ Neste azo, uma vez esgotado o prazo de fiscalização da ação 
legislação prevê que a mesma deverá sef'feihiciada mediante solicitação do agente fi 

~erá a~rovada pelo orientador da Célula dJ;'~},~~ução, por designação de um dos Cooi·de11a 
Ma :ca~ri, consoante dispõe o art. 1°, §2° da Iri~triiÇão Normativa 06/05, in verbis: 

) :1 Art. I" O a!~i;l Fisco terá os prazos a segui>· 
:: ' conclusão dos '~/abitlhos, contados da ciência ao sujeito passivo: 
[ :.: § 2° Esgotada,·óip;.àfo previsto no inciso !I do art. r, sem que 
' : passivo seja cielftifiéado da conclusão dos trabalhos, ~=~=:!!!;.J 

·t 
ser reiniciada, ~ inediante solicitação circunstanciada 
designada, ap(§Y'ct.clp pelo Orientador da Célula de 
designação dé~>'i11nYilos Coordenadores da Catri, podendo, neste ~I 

I autoridade d~fijfi:lante incluir outro agente ou 
originariament~f~~s.ignado. 

:''3~f::·~:-~t !: . 

.. , Neste azo, c&iftónpe disposto no dispositivo legal sup 

' ' 

upervtsor da célula é incompetente para dar :<;o'útinuidade à ação fiscal. Assim sendo, a 

~· l : f~·(\:;·~~1 
; t!;:·.~~~·-> 
I '·:· .,:: .. , •. ,\ 
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Processo n°. 1 
Conselheira Relatora: Anneline Maga.lhães 
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CONTENCIOSO TIVO TRIBUTÁRIO- CONAT 
CONSELHO DE REGGJRSOS TRIBUTÁRIOS- CRT 

.. 
·(LÍ."i·}~ 

·.e ~erviço que deu continuidade à ação fisáPfôi emitida por autoridade incompetente, já · 
ibgalmente designada para tal seria a coordé~ªiibra de célula. 
~~· I I' t~11:f ~ , I ' ' ,.. :2C":f(;,;:;: 

. g; :Di} JURISPRUDENCIA ~f4}~ 
~l! ;J I p[jr tf!:~ 
: J I Preservando ~ll:f: segurança jurídica, que norteia a relação, 
oqtri~uinte, deve-se o Fisco obedecer as Nqi·mas Complementares, uma vez que elas exteri 
: ~ptepdimento da Administração Tributát;~§?.~LIP.J modo que, a 1 a ~âmara de Julgamento i : 
eclarando em casos semelhantes, a NULIDf\DE processual da açao fiscal, nos termos do 1 

~~c:, II!do Decreto 25.468/99 c/c Instrução ~-~~~iva n°. 06/05, in verbis: : 

~ . i "Vistos, relat/Jtt1s~~fpiscutidos os autos em que é recorrente , 

!
. DISTRIBUIDóÍlJÃ.fiJE ALIMENTOS LTDA. e recorrida CÉL 
, JULGAMENTÕiiJE r INSTÂNCIA. A r Câmara do C 
. Recursos Trib~lci~i~s, por unanimidade de votos, resolve 
' ' recurso voluhtqrio,, dar-lhe provimento, para mod(ficar a ' i 

condenatória PJ:óferida pela 1 a instância, e declarar, 
' 1 unanimidade de{votos, a NULIDADE da ação fiscal, conforme 

~~ l relator que asdfó~ a alegação da parte, que o Ato de Contin 
• .1 ação fiscal nãb,'jfoi' autorizado por autoridade competente, 
' ·~ 'f· . :: ;J Instrução Nor~~t{y~ n°. 06/2005, art. 1~ § 2°, e com pri?ce·deivzt 
• 'I Câmara de Julgà~1'énto deste CONAT, no julgamento do 
J i:i 112469/2006, n(Jr ~es~ão ordinária n°. 134, de 13/07/2009, de 
~ i Parecer do ~~pj-~:~entante da douta Procuradoria Geral do 
~ J oralmente modifjç4dç; e reduzido a termo nos autos. " (Decisão 
: :! n°. 112233!200?!~Relator: Cid Marconi Gurgel de Souza-. ll .... 

.i' : 17/06110) f:~/: 
3 D0 VOTO · ~<~~" 1. 
~~. ; . ! ~x positis, V~R.~pelo ~o-nhecime~to do recu~so ~fic_ial, , ' 
:RrovJlllento, para acatar a nulidade, refor~}lR.d.~9~a dec1sao pro fenda pela 1 a mstanc1a, nos 

al·~rl,o da relatora e do representante da do~t~~ocuradoria Geral do Estado. I 

. ; '·· ;_; 
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G0V".ERNO DO 

Rc;T.Aftilo:l)o CEARÁ 

~ ·~ . CONTENCIOSO ADMINI~T~TIVO TRIB,UTÁRIO- CONAT 

1

i ·:.i :. :. CONSELHO DE RE~U~~OS TRIBUTARIOS- CRT 

1:

1 

ÊCISÃO i '· G 

lJ i 1 d d' 'd l ~,; ' CEL ~~to~, re ata os e Iscuti ~s os presentes autos em que e recorrente 
ULGAMENTO DE r INSTANCIA recorrida R. XIMENEX. JOIAS LTDA. A la 

~onselho de Recursos Tributários, po; unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso 
para por maioria de votos negar-lhe provimento, confirmando a decisão decllar<ltó~i 
*ULIDADE proferida pela 1 a Instância, com base no que dispõe a Instrução 

. i I 

06h005, por tratar-se de norma específica para os casos de reinício de fiscalização, nos ' 

tot'o da relatora, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante ; 
1 

rocuradoria Geral do Estado. Vencido o voto do Conselheiro Manoel Marcelo Augusto . 
eto, 1que se manifestou contrário à nulid~de então arguida, por entender que o disposto' I 

1 

~2L parágrafo 5°, do Decreto n° 24.569/97 éonfere ao orientador e supervisor da auditoria 
~ompetência para designarem ação fiscal. 
SALA[ DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAMENTO 
~::~c1RSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, a?s. /<f de ...?J 

·f .:, [ Francisc~a cie-Souza 
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José Gonçalves Feitosa 
Conselheiro 
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Conselheira 
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Processo n°. 1 
Conselheira Relatora: Anneline Magal 

GoVERNO no 
E.'iTA'DO DO CEARÁ 

Scc~etaría Ja Fazenda 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO- CONAT 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS- CRT 

' I 

r 

Matteus Viana Neto 
PROCURADOR DO ESTADO 
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